
Santo André, 13 de maio de 2025.
 

 
De: Núcleo de Protocolo e Informações 
Para: Núcleo Administrativo da Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 3498/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 134/2025
 
Autoria:  Ver. Dr. Fabio Lopes 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM nº 134/2025, que dá nova redação ao Art. 2 da Lei
Municipal nº 10.443, de 23 de novembro de 2021, que “Proíbe fabricar, distribuir,
comercializar ou manter estoque de “cerol”, “linha chilena” ou qualquer elemento cortante, e
sua utilização em pipas, papagaios ou similares, e dá outras providências”.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição
 
Ação Realizada: Proposição Protocolada
 
Descrição: 
A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela Resolução
nº 15/2023 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência da Abertura do Processo
 
 
 

Celso Adamastor
 

Coordenador de Protocolo e Gestão Documental
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300030003300360032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2025-05-13T12:17:35-0300




